
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 
 

 

 

Sessão de 16 de agosto de 2018 

 

 

RECURSO N.º: 014 – JIF – PML/2018 
PROCESSO N.º: 015837/2017 
APENSO: PROCESSO N.º: 014317/2017 - AUTO DE INFRAÇÃO N.º: 0000106/2017. 
AUTUADO: TELEFONICA BRASIL S.A 
ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DA PENHA, 275- PARTE A., BAIRRO SANTA 
HELENA - VITÓRIA-ES 
CNPJ N.º: 02.558.157/0003-24 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0126028 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTES DE ARRECADAÇÃO: MARILENE CALEGARI E ROSIANE TURETA. 
RELATOR: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI – MATRICULA: 006749/01 
 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. ISSQN. 
ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO NO SUBITEM 07.02 DA LISTA DE SERVIÇO. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESE DE RETENÇÃO. MULTA – REDUÇÃO – 
RETROATIVIDADE DA NORMA NOVA MAIS BENÉFICA – APLICAÇÃO DO ART. 
106, II. ALÍNEA “C”, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – POSSIBILIDADE 
 

 




